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Introdução

Antecipação das Ajudas IFAP

O Millennium bcp tem vindo a desenvolver um conjunto de soluções financeiras que vão ao encontro das necessidades dos 
empresários/agricultores, entre as quais se destacam as propostas de curto prazo, para apoio à tesouraria das explorações 
agrícolas.

Neste âmbito o Millennium bcp tem disponível a Linha de  Antecipação de Ajudas (ao rendimento dos agricultores). Esta 
solução serve a especificidade dos ciclos de produção do setor agrícola e apoiam a atividade corrente dos nossos Clientes 
(por ex.: agricultores, jovens agricultores, cooperativas e associações/organizações de produtores). 

A Antecipação de Ajudas só é possível de concretizar após o registo do Pedido Único (entre Fevereiro e Maio) que o 
agricultor faz no Portal do IFAP, onde requer os apoios à sua exploração e à atividade. O Millennium bcp, depois de receber 
o comprovativo desse registo, está em condições de calcular/simular qual o montante aproximado das Ajudas que o 
agricultor vai receber, financiando a sua antecipação ao Cliente.

O Millennium bcp tem também protocolos em vigor com a CAP e com a AJAP que apoiam os agricultores (seus associados) 
neste cálculo/simulação das ajudas que deve depois ser dirigido ao Banco, para operacionalização do financiamento.

Os contratos têm a validade máxima de 1 ano, devendo a candidatura ser formalizada junto do Banco.
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Principais Características
(Antecipação das Ajudas pagas pelo IFAP)

Antecipação das Ajudas IFAP

Contrato de empréstimo de curto prazo celebrado entre o Beneficiário e o Banco (até 365 dias).Formalização

Antecipação das AJUDAS (ao Rendimento) pagas pela União Europeia aos agricultores em Portugal, 
através do IFAP. Tem caráter anual e só são efetivas depois do agricultor registar/fazer o Pedido Único 
(PU) no Portal do IFAP (normalmente entre Fevereiro e Maio). O seu apuramento resulta da combinação 
do registo da dimensão da propriedade, das áreas/produções com proteção ambiental, das culturas 
desenvolvidas e dos animais criados.

Objetivo

90% do valor das ajudasLimite máximo 
de adiantamento

Agricultores que exerçam atividade em Portugal Continental, que beneficiem das AJUDAS enquadráveis 
nas medidas de apoio previstas e que cumpram cumulativamente as seguintes condições:

Beneficiários
Não apresentem incidentes não 
justificados ou incumprimentos 
junto da Banca

Possuírem situação regularizada 
perante a Administração Fiscal e a 
Segurança Social

Sejam titulares de uma conta no 
Millennium bcp ou formalizem a 
respetiva abertura até à data de 
contratação do financiamento
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Principais Características
(Antecipação das Ajudas pagas pelo IFAP)

Antecipação das Ajudas IFAP

A  taxa de juro resulta da Euribor a 6 meses a que acresce spread (análise casuística).Taxa de Juro

O valor do empréstimo é integralmente utilizado através da libertação de uma só tranche, 
no momento da contratação do empréstimo.Utilização do 

financiamento

De acordo com preçário em vigor (vide Preçário do Banco)Comissões

Garantias
Domiciliação no Millennium bcp do 
recebimento das ajudas Outras garantias em função da análise 

de risco
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Formalização
(Antecipação das Ajudas pagas pelo IFAP)

Antecipação das Ajudas IFAP

• Pedido Único ano N-1

• Pedido Único ano N

• Extrato de conta corrente 
do IFAP da ano N-2 e N-1

• Demonstração de 
Apuramento das Ajudas 
do ano N-2

Para recorrer à Antecipação das Ajudas IFAP (PU), deverá entregar na sua Sucursal os documentos abaixo.

OU OU• Declaração da CAP ou 
da AJAP (para os seus 
associados)

No caso específico do 
Programa VITIS:

• Comprovativo de 
aprovação da operação 
pelo IFAP 



Todas as propostas serão objeto de análise e decisão de risco de crédito por parte do Millennium bcp . A informação 
constante deste documento não dispensa a consulta da legislação em vigor aplicável. O presente documento não 
constitui proposta contratual. Para mais informações dirija-se a uma Sucursal do Millennium bcp ou contacte o seu 
Gestor de Cliente.

Banco Comercial Português, S.A.; Sede: Praça D. João I, 28, 4000-295 Porto; Capital Social: 3.000.000.000 euros; Número único de matrícula e de 
identificação fiscal: 501525882 (Conservatória do Registo Comercial do Porto). 

91 850 45 04 - 93 050 45 04 - 96 150 41 26 (chamada para rede móvel nacional)
+351 21 004 24 24 (chamada para rede fixa nacional)
Disponível todos os dias das 08h às 22h, hora de Portugal Continental. 
O custo das comunicações depende do tarifário acordado com o seu operador.


